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REGULAMENTO CAMPEONATO MUNICIPAL DE BOLÃO 23 – 2022 

 

TITULO I 

 NORMAS GERAIS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Artigo 1 – O Campeonato Municipal de Bolão 23, será promovido e administrado pela 

Comissão de Esportes através da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Turismo da 

Prefeitura Municipal de Peritiba, com parceria do Grêmio Esportivo de Peritiba, sede da 

competição em conformidade com o disposto neste regulamento. 

 

Artigo 2 - O campeonato será fechado, realizado nas datas e horários determinados pela 

Comissão de Esportes, na sede do Grêmio Esportivo de Peritiba. 

 

Artigo 3 -  A anotação dos jogos será de responsab i l i dade da Comissão 

de Espor tes  do Munic íp io . 

 

  Artigo 4 - As tabelas de jogos serão elaboradas pela Comissão de Esportes através da 

Secretaria de Educação Cultura Esporte e Turismo da Prefeitura Municipal de Peritiba. 

 

CAPITULO II 

DO ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, SUSPENSÃO DA PARTIDA E 

AUSÊNCIA 

 

Artigo 5 – Em caso de algum atleta estar com teste positivo para o Covid-19, terá que 

apresentar atestado médico até 24 horas antes do inicio das partidas para eventual 

remarcação da partida. 
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Artigo 6 - Adiada uma partida, e cessada a causa do adiamento, ficará esta partida, 

marcada para outra data no mesmo local, salvo determinação contrária da Comissão 

Municipal de Esportes. 

 

  Artigo 7 – A equipe que não comparecer a uma partida, ressalvado motivo de força 

maior, será considerado desistente da competição.  

 

Artigo 8 - O motivo da força maior deverá ser comunicado e comprovado dentro de 

quarenta e oito horas seguintes à hora prevista para o início da partida a qual será 

avaliado pela Secretaria de Educação Cultura Esporte e Turismo da Prefeitura 

Municipal de Peritiba  

 

 

CAPITULO III  

DOS ATLETAS 

 

SEÇÃO I 

DO NUMERO DE ATLETAS 

 

Artigo 9 – Inscrições serão individuais onde cada atleta inscrito irá jogar em 3 dias 

diferentes, sendo somados todos os pontos e feito um ranking com a pontuação final. 

Através desse ranking serão montadas as equipes conforme o número de participantes. 

 

Artigo 10- O Campeonato Municipal de Bolão de Peritiba – 2022 – Para atletas do 

Município de Peritiba e que comprovarem domicílio com:  

Com pr ov an t e  d e  Res i dê nc ia .  

Título de eleitor com registro no TRE até 31/12/2021. 

Possuírem e m  s e u  n o m e  propriedade rural, urbana ou empresa no 

território do município em seu nome até 31/12/2021. 

Comprovarem trabalho no m u n i c í p i o  com cont rato  ou f o lha  d e  

pagamento até a data de 31/12/2021. 
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Artigo 11-  O atleta que ultrapassar o risco demarcatório com a bola na mão e não 

executar o arremesso será considerado bola em jogo e será marcado zero ponto, não 

sendo motivo de advertência. 

 

      Artigo 12- O atleta somente poderá usar uma única bola em todas as pistas. Somente 

em caso de danificação da bola e com autorização do árbitro a bola poderá ser substituída.  

 

      Artigo 13- Ao arremessar a bola o atleta não poderá ultrapassar com o pé a faixa 

demarcatória de 10 cm existente na pista. Após soltar a bola o atleta poderá com o pé 

ultrapassar a linha. 

 

      Artigo 14-  Quando houver lesão do atleta na pista, o cronômetro será paralisado até 

no máximo 15 minutos em todas as pistas com o mesmo número de bolas arremessadas. 

Caso ultrapasse os 15 minutos cada atleta terá direito a 1 arremesso de experiência.  

 

      Artigo 15- Cada atleta jogará 6 bolas em cada pista podendo descartar uma jogada em 

cada uma delas, sem ser necessariamente a primeira. Se chegar na última jogada e ainda 

não descartou essa será automaticamente descartada. 

       

      Artigo 16- Os atletas, durante o tempo em que estiverem arremessando suas bolas, 

poderão ser orientados pelo técnico (a) ou capitão (ã) da sua equipe.  

 

      Artigo 17- . É obrigação dos atletas acatarem e respeitarem as decisões do árbitro, 

ficando proibido aos atletas protestar com palavras ou gestos que possam interpretar-se 

como falta de respeito, discutir ou realizar qualquer ato que signifique insubordinação ou 

ofensa.  

 

      Artigo 18- Se o atleta cometer irregularidades de fatos ou de palavras, no parecer do 

árbitro, será dada ordem ao capitão da equipe para que o atleta respeite a advertência. Se 

essa ordem não for observada, o árbitro determinará a retirada do atleta faltoso, o qual não 

poderá ser substituído na partida, mantendo-se todavia, a pontuação feita.  
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      Artigo 19- Para efetuar o lançamento de seis bolas em cada pista, o atleta terá o tempo 

máximo de seis minutos. Não completados os seus arremessos no tempo determinado, 

perderá o direito de efetuá-los, marcando-se ZERO ponto às bolas que restarem. 

 

      Artigo 20- Ao soar o alarme do relógio controlador, estando com a bola na mão, o atleta 

terá mais 30 segundos para efetuar o último arremesso.  

 

      Artigo 21- Durante o tempo em que estiverem na pista, o bolonista e o técnico não 

poderão fumar nem fazer uso de bebidas alcoólicas e telefone, não podendo também se 

ausentar das pistas, sob pena de advertência ou desclassificação. 

 

     Artigo 22- Os bolonistas não poderão ser molestados por ruídos ou atos cometidos 

pelos demais atletas ou assistentes que prejudiquem os seus arremessos.  

 

     Artigo 23- Cada atleta deverá assinar a súmula após o fim de sua partida. 

 

   Artigo 24 - A agressão física, tentada aos anotadores, ao arbitro, atletas e Comissão 

Organizadora bem como público presente ou qualquer outra ocorrência que der causas à 

suspensão ou interrupção da partida, poderá importar no remanejamento da tabela do 

campeonato, a critério da Secretaria de Educação Cultura Esportes e Turismo da 

Prefeitura Municipal de Peritiba. Sendo que o agressor sendo participante do campeonato 

será automaticamente desclassificado junto com sua equipe. 
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REGULAMENTO TÉCNICO 

 

CAPITULO IV 

DA CONTAGEM DE PONTOS 

Artigo 25 - A competição será regida pelo sistema de pontos ganhos, de acordo com os 

seguintes critérios: 

a) Por vitória, 2 (dois) pontos; 

 b) Por empate, l (um) ponto.  

c) Por derrota, 0 (zero)ponto. 

 

CAPITULO V 

CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA A CLASSIFICAÇÃO 

 

Artigo 26 - Cada fase é considerada uma nova competição, não sendo levados 

os resultados das fases anteriores.  

 

I. Entre duas equipes:  

a) Confronto direto;  

b) Maior número de pinos derrubados em todos os jogos;  

c) Maior número de 180, 179, 178 e assim sucessivamente produzidos; 

 d) Sorteio.  

 

II. Entre três ou mais equipes: 

 a) Maior número de pinos derrubados nas partidas realizadas entre si;  

b) Maior número de 180, 179, 178 e assim sucessivamente produzidos;  

c) Sorteio. 
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DA FORMULA DE DISPUTA 

 

Artigo 26 - O campeonato será disputado com a primeira fase individual, onde cada atleta 

inscrito irá jogar em 3 dias diferente, sendo que será somado todos os pontos e feito um 

ranking com a pontuação final. Através desse ranking serão montadas as equipes para a 

2º fase conforme o número de participantes. Com as equipes formadas a 2º fase será 

disputada na forma de todos contra todos, sendo a tabela de jogos feita pela Comissão de 

Esportes. 

 

 

   Parágrafo primeiro - Os jogos da semifinal serão realizados na forma de cruzamento 

olímpico, ou seja, 1° colocado x 4° colocado; e o 2° colocado x 3° colocado da classificação 

da 2 fase.  

 

Parágrafo segundo - A final será realizada entre os vencedores das semifinais, e a 

disputa de 3° e 4° colocados será realizada pelos perdedores da mesma, ambas na 

mesma data. 

 

  Artigo 27 - Em caso de empate nas partidas da fase semifinal e final, o jogo será decidido 

nos seguintes critérios: 

a) Maior número de 180, 179, 178 e assim sucessivamente produzidos;  

b) Maior número de Nove, Oito, Sete e assim sucessivamente; 

 c) Sorteio 

 

Artigo 28-  Rei e Rainha – Ganhará a premiação de Rei ou Rainha o atleta que fizer a maior 

pontuação a partir da segunda fase. 

 

Artigo 29- Urso- Ganhará o urso o atleta que fizer a menor pontuação a partir da segunda 

fase, sendo que para contagem não poderá ser feito nenhuma banda. 

 

Artigo 30- A premiação será troféus, medalhas e uma premiação em dinheiro sendo: 

- 100,00 reais para o primeiro lugar;  
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- 50,00 reais para o segundo lugar; 

- 50,00 reais para o terceiro lugar.  

O congresso técnico será marcado pela Comissão de Esportes, sua data será publicada 

com uma semana de antecedência. 

 

Artigo 31- O congresso técnico será marcado pela Comissão de Esportes, sua data será 

publicada com uma semana de antecedência. Previsão de início dos jogos dia 10/03/2022. 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Comissão de Esportes 

 

 

 

                                       Peritiba – SC,  24 de Fevereiro de 2022. 
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